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COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS
SUPERINTENDÊNCIA-GERAL

SUPERINTENDÊNCIA DE SUPERVISÃO DE INVESTIDORES
INSTITUCIONAIS

GERÊNCIA DE ACOMPANHAMENTO DE INVESTIDORES
INSTITUCIONAIS

ATOS DECLARATÓRIOS DE 15 DE SETEMBRO DE 2021

Nº 19.080 - O Gerente de Acompanhamento de Investidores Institucionais da Comissão de
Valores Mobiliários, no uso da competência dada pela Resolução CVM nº 24, de 5 de
março de 2021, autoriza a BUENA VISTA GESTORA DE RECURSOS LTDA., CNPJ nº
41.986.711, a prestar os serviços de Administrador de Carteira de Valores Mobiliários
previstos na Resolução CVM nº 21, de 25 de fevereiro de 2021.

Nº 19.081 - O Gerente de Acompanhamento de Investidores Institucionais da Comissão de
Valores Mobiliários, no uso da competência dada pela Resolução CVM nº 24, de 5 de
março de 2021, autoriza SEBASTIAN MARCOS POPIK, CPF nº 228.485.358-73, a prestar os
serviços de Administrador de Carteira de Valores Mobiliários previstos na Resolução CVM
nº 21, de 25 de fevereiro de 2021.

Nº 19.082 - O Gerente de Acompanhamento de Investidores Institucionais da Comissão de
Valores Mobiliários, no uso da competência dada pela Resolução CVM nº 24, de 5 de
março de 2021, autoriza SERGIO SARQUIS ATTIÉ, CPF nº 758.614.297-15, a prestar os
serviços de Administrador de Carteira de Valores Mobiliários previstos na Resolução CVM
nº 21, de 25 de fevereiro de 2021.

Nº 19.083 - O Gerente de Acompanhamento de Investidores Institucionais da Comissão de
Valores Mobiliários, no uso da competência dada pela Resolução CVM nº 24, de 5 de
março de 2021, autoriza DANIEL NOTTOLI FLÓRIO, CPF nº 347.983.288-12, a prestar os
serviços de Administrador de Carteira de Valores Mobiliários previstos na Resolução CVM
nº 21, de 25 de fevereiro de 2021.

Nº 19.084 - O Gerente de Acompanhamento de Investidores Institucionais da Comissão de
Valores Mobiliários, no uso da competência dada pela Resolução CVM nº 24, de 5 de
março de 2021, autoriza CRISTINA KELLY DOS SANTOS, CPF nº 013.467.821-48, a prestar os
serviços de Consultor de Valores Mobiliários, previstos na Resolução CVM nº 19, de 25 de
fevereiro de 2021.

Nº 19.085 - O Gerente de Acompanhamento de Investidores Institucionais da Comissão de
Valores Mobiliários, no uso da competência dada pela Resolução CVM nº 24, de 5 de
março de 2021, autoriza VICTOR URBANO BUONFIGLIO VALEZIM, CPF nº 341.112.098-31, a
prestar os serviços de Consultor de Valores Mobiliários, previstos na Resolução CVM nº 19,
de 25 de fevereiro de 2021.

Nº 19.086 - O Gerente de Acompanhamento de Investidores Institucionais da Comissão de
Valores Mobiliários, no uso da competência dada pela Resolução CVM nº 24, de 5 de
março de 2021, autoriza ARTHUR HENRIQUE GOMES PARENTE, CPF nº 356.571.538-39, a
prestar os serviços de Consultor de Valores Mobiliários, previstos na Resolução CVM nº 19,
de 25 de fevereiro de 2021.

Nº 19.087 - O Gerente de Acompanhamento de Investidores Institucionais da Comissão de
Valores Mobiliários, no uso da competência dada pela Resolução CVM nº 24, de 5 de
março de 2021, autoriza ELY JOSE MANSUR, CPF nº 456.017.688-46, a prestar os serviços
de Administrador de Carteira de Valores Mobiliários previstos na Resolução CVM nº 21, de
25 de fevereiro de 2021.

ARTUR PEREIRA DE SOUZA
Em Exercício

INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E
T EC N O LO G I A

PORTARIA Nº 219, DE 10 DE SETEMBRO DE 2021

O DIRETOR DE METROLOGIA LEGAL DO INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,
QUALIDADE E TECNOLOGIA - (INMETRO), no exercício da delegação de competência
outorgada pelo Senhor Presidente do Inmetro, conferindo-lhe as atribuições dispostas no
subitem 4, alínea "e", da regulamentação metrológica aprovada pela Resolução n.º 08, de
22 de dezembro de 2016, do Conmetro, Considerando as informações e documentos
constantes no processo Inmetro n.º 0052600.004544/2021-18, resolve:

Autorizar, a empresa Randon S/A Implementos e Participações, a declarar a
conformidade de carroçarias para carga sólida que fabrica, em substituição à verificação
inicial, sob o código nº EA066, conforme condições especificadas disponível no sítio do
Inmetro: http://www.inmetro.gov.br/legislacao/

PERICELES JOSE VIEIRA VIANNA
PORTARIA Nº 372, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E
TECNOLOGIA - INMETRO, no exercício da competência que lhe foi outorgada pelos artigos
3º e 4º , § 2º , da Lei nº 5.966, de 11 de dezembro de 1973, incisos I e IV, da Lei nº 9.933,
de 20 de dezembro de 1999, combinado com o disposto nos artigos 18, inciso V, do Anexo
I ao Decreto nº 6.275, de 28 de novembro de 2007, e 105, inciso V, do Anexo à Portaria
nº 2, de 4 de janeiro de 2017, do então Ministério da Indústria, Comercio Exterior e
Serviços; Considerando as informações e documentos constantes do processo Inmetro nº
0052600.002055/2020-41, que demonstram o atendimento aos requisitos estabelecidos
pela Portaria Inmetro nº 171, de 03 de abril de 2018, resolve:

Art. 1º Autorizar a Arquimedes - Arqueações, Medições e Ensaios de Tanques
Terrestres, Marítimos e Silos Ltda. a realizar a medição, o cálculo do volume, a
determinação da tabela volumétrica de tanques de embarcações de qualquer capacidade,
sob a supervisão metrológica da Diretoria de Metrologia Legal do Inmetro e dos órgãos
integrantes da Rede Brasileira de Metrologia Legal e Qualidade do Inmetro (R B M LQ - I ) ,
como parte do serviço de arqueação de tanques, de acordo com as características e
condições descritas a seguir:

I - DADOS DA AUTORIZAÇÃO
Empresa: Arquimedes - Arqueações, Medições e Ensaios de Tanques Terrestres,

Marítimos e Silos LTDA
CNPJ: 35.444.641/0001-10
Endereço: Avenida Zelina, 499, Vila Zelina-SP, CEP: 03143-001
Autorização sob o Código Número: AT010
Tipo de Tanque: Tanques de embarcação
II - CONDIÇÕES
A manutenção da autorização está vinculada à contínua capacidade

comprovada da empresa em realizar a medição, o cálculo do volume e a determinação da
tabela volumétrica de tanques de embarcação, objetos desta autorização, em atendimento
aos requisitos estabelecidos no Regulamento Técnico Metrológico anexo à Portaria Inmetro
nº 400, de 21 de agosto de 2018, assim como aos requisitos previstos no Edital anexo à
Portaria Inmetro nº 171, de 03 de abril de 2018, ou atos normativos supervenientes, e
Normas Inmetro.

PORTARIA Nº 377, DE 14 DE SETEMBRO DE 2021

Aprova o Regulamento Técnico da Qualidade e os Requisitos de
Avaliação da Conformidade para Televisores - Consolidado

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E
TECNOLOGIA - INMETRO, no exercício da competência que lhe foi outorgada pelos artigos
4º, § 2º, da Lei nº 5.966, de 11 de dezembro de 1973, e 3º, incisos I e IV, da Lei nº 9.933,
de 20 de dezembro de 1999, combinado com o disposto nos artigos 18, inciso V, do Anexo
I ao Decreto nº 6.275, de 28 de novembro de 2007, e 105, inciso V, do Anexo à Portaria
nº 2, de 4 de janeiro de 2017, do então Ministério da Indústria, Comércio Exterior e
Serviços, considerando o que determina o Decreto nº 10.139, de 28 de novembro de 2019,
e o que consta no Processo SEI nº 0052600.001388/2021-33, resolve:

Objeto e âmbito de aplicação
Art. 1º Fica aprovado o Regulamento Consolidado para Televisores, na forma do

Regulamento Técnico da Qualidade, dos Requisitos de Avaliação da Conformidade e das
Especificações para o Selo de Identificação da Conformidade, na forma da Etiqueta
Nacional de Conservação de Energia (ENCE), fixados, respectivamente, nos Anexos I, II e III
desta Portaria.

Art. 2º O Regulamento Técnico da Qualidade, estabelecido no Anexo I,
determina os requisitos, de cumprimento obrigatório, referentes à segurança e eficiência
energética do produto.

Art. 3º Os fornecedores de Televisores deverão atender integralmente ao
disposto no presente Regulamento.

Art. 4º O televisor objeto deste Regulamento, deve ser fabricado, importado,
distribuído e comercializado de forma a não oferecer riscos que comprometam a segurança
do usuário, independentemente do atendimento integral aos requisitos ora publicados.

§ 1º Aplica-se o presente Regulamento aos televisores com tubos de raios
catódicos (cinescópios), com tela de plasma, painéis de LCD, painéis de LED e monitores
com função de televisor que possuam sintonizador interno de radiofrequência.

§ 2º Encontram-se excluídos do cumprimento das disposições previstas neste
Regulamento os aparelhos acima de 65 polegadas e os menores que 13 polegadas, bem
como microcomputadores tipo PC com monitor integrado e que incorporem sintonizador
interno de radiofrequência (tipo all-in-one).

Art. 5º A cadeia produtiva de televisores fica sujeita às seguintes obrigações e
responsabilidades:

I - o fabricante nacional deve fabricar e disponibilizar, a título gratuito ou
oneroso, televisores conforme o disposto neste Regulamento;

II - o importador deve importar e disponibilizar, a título gratuito ou oneroso,
televisores conforme o disposto neste Regulamento;

III - os demais entes da cadeia produtiva e de fornecimento de televisores,
incluindo o comércio em estabelecimentos físicos ou virtuais, devem manter a integridade
do produto, das suas marcações obrigatórias, preservando o atendimento aos requisitos
deste Regulamento.

Parágrafo único. Caso um ente exerça mais de uma função na cadeia produtiva
e de fornecimento, entre as anteriormente listadas, suas responsabilidades são
acumuladas.

Art. 6º O comércio de televisores, em estabelecimentos físicos ou virtuais, fica
sujeito ainda às seguintes obrigações:

§ 1º Os produtos deverão, no ponto de venda, ostentar a ENCE, de forma
claramente visível ao consumidor, sem que sua visualização seja obstruída por qualquer
outra informação anexada pelos fornecedores.

§ 2º No comércio virtual, é de responsabilidade do administrador do site
disponibilizar a ENCE ou, alternativamente, as informações nela constantes em formato de
texto, em todas as páginas onde haja oferta ou exibição do produto, de forma ostensiva,
clara e unívoca junto à imagem ou identificação do modelo do produto.

§ 3º Em catálogos de venda e em material publicitário físico ou virtual, a ENCE
ou, alternativamente, as informações nela constantes em formato de texto, devem estar
disponíveis de forma clara e unívoca junto à imagem ou identificação do modelo do
produto.

Exigências Pré-Mercado
Art. 7º Os televisores, fabricados, importados, distribuídos e comercializados

em território nacional, a título gratuito ou oneroso, devem ser submetidos,
compulsoriamente, à avaliação da conformidade, por meio do mecanismo de declaração do
fornecedor, observado os termos deste Regulamento.

§ 1º Os Requisitos de Avaliação da Conformidade para Televisores estão fixados
no Anexo II desta Portaria.

§ 2º A declaração do fornecedor não exime o fornecedor da responsabilidade
exclusiva pela segurança e desempenho do produto.

Art. 8º Após a declaração do fornecedor, os televisores, fabricados, importados,
distribuídos e comercializados em território nacional, a título gratuito ou oneroso, devem
ser registrados no Inmetro, considerando a Portaria Inmetro nº 258, de 6 de agosto de
2020, ou substitutiva.

§ 1º A obtenção do registro é condicionante para a autorização do uso do Selo
de Identificação da Conformidade nos produtos com conformidade declarada e para sua
disponibilização no mercado nacional.

§ 2º O modelo do Selo de Identificação da Conformidade aplicável para
televisores encontra-se no Anexo III desta Portaria.

Art. 9º Os televisores abrangidos pelo Regulamento ora aprovado, estão
sujeitos ao regime de licenciamento de importação não automático, devendo o importador
obter anuência junto ao Inmetro, considerando a Portaria Inmetro nº 18, de 14 de janeiro
de 2016, ou substitutiva.

Vigilância de Mercado
Art. 10. Os televisores objetos deste Regulamento, estão sujeitos, em todo o

território nacional, às ações de vigilância de mercado executadas pelo Inmetro e entidades
de direito público a ele vinculadas por convênio de delegação.

Art. 11. Constitui infração a ação ou omissão contrária ao disposto nesta
Portaria, podendo ensejar as penalidades previstas na Lei nº 9.933, de 1999.

Art. 12. O fornecedor, quando submetido a ações de vigilância de mercado,
deverá prestar ao Inmetro, quando solicitado, as informações requeridas em um prazo
máximo de 15 dias.

Prazos e disposições transitórias
Art. 13. A publicação desta Portaria não implica na necessidade de que seja

iniciado novo processo de declaração do fornecedor com base nos requisitos ora
consolidados.

A empresa autorizada fica subordinada ao exercício de poder de polícia
administrativa do Inmetro e dos órgãos integrantes da RBMLQ-I, podendo ser submetida à
auditoria extraordinária a qualquer momento com o objetivo de acompanhar a
implantação de ações, a fim de investigar reclamações e/ou denúncias, ou quando o
Inmetro/Dimel julgar que a empresa não esteja atendendo aos requisitos da presente
Portaria, da Portaria Inmetro nº 171/2018  e das normas aplicáveis.

A presente autorização tem caráter precário e possui abrangência em todo o
território nacional, com validade de 60 (sessenta) meses contados a partir da data de
publicação da presente portaria no Diário Oficial da União, finda a qual deverá ser
renovada conforme requisitos da Portaria Inmetro nº 171/2018.

Fica a empresa cientificada de que o não atendimento às condições
estabelecidas na presente portaria e nos demais normativos pertinentes, estará sujeita às
penalidades previstas no art. 8º da Lei nº 9.933, de 20 de dezembro de 1999, alterada pela
Lei nº 12.545, de 14 de dezembro de 2011, cujo procedimento administrativo poderá ser
instaurado de acordo com a Resolução Conmetro nº 08/2006, incluindo, alternativamente
as penalidades de: notificação, multas, redução de escopo, suspensão parcial ou total e
revogação da autorização, considerando a infração cometida.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Diário
Oficial da União.

MARCOS HELENO GUERSON DE OLIVEIRA JUNIOR
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